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Extrato dos Decretos de Exonerações e Nomeações dos Cargos de Provimento Temporário da Câmara 
Municipal de Feira de Santana, de acordo com a Lei nº 4.273/2025. Data: 01 de julho de 2025. 

N° 834/2025 - Resolve exonerar o Sr. RAPHAEL THIAGO DA SILVA ARAUJO do cargo de Assessor 
Parlamentar, símbolo ASPA-2, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador Ismael 
Bastos de Santana, com vigência a partir desta data. Data: 01/07/2025. 

N° 835/2025 - Resolve exonerar a Sra. CAROLINE GOMES DOS SANTOS do cargo de Assessor 
Parlamentar, símbolo ASPA-2, cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador Valdemir 
da Silva Santos, com vigência a partir desta data. Data: 01/07/2025. 

N° 836/2025 - Resolve exonerar a Sra. ISLANEIDE SANTANA REGO SOUZA do cargo de Coordenador de 
Arquivo e Biblioteca, símbolo COAB, cargo de provimento temporário, com vigência a partir desta data. Data: 
01/07/2025. 

N° 837/2025 - Resolve exonerar o Sr. ALAN REIS SANTOS do cargo de Assessor Parlamentar, símbolo 
ASPA-2, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador José Marques de Messias, com 
vigência a partir desta data. Data: 01/07/2025. 

N° 838/2025 - Resolve exonerar o Sr. JONAS REIS GOMES do cargo de Assessor Parlamentar, símbolo 
ASPA-2, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador José Marques de Messias, com 
vigência a partir desta data. Data: 01/07/2025. 

N° 839/2025 – Resolve nomear o Sr. UANDERSON ALVES LIMA para o cargo de Assessor Parlamentar, 
símbolo ASPA-3, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador Ismael Bastos de 
Santana, com vigência a partir desta data. Data: 01/07/2025. 

N° 840/2025 - Resolve nomear a Sra. CAROLINE GOMES DOS SANTOS para o cargo de Assessor 
Parlamentar, símbolo ASPA-8, cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador Valdemir 
da Silva Santos, com vigência a partir desta data. Data: 01/07/2025. 

N° 841/2025 - Resolve nomear a Sra. CAMILA VARELA DACACH LEITE para o cargo de Auxiliar de 
Gabinete da Presidência, símbolo AGPR, cargo de provimento temporário, com vigência a partir desta data. 
Data: 01/07/2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 01 de julho de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 01/2025, de autoria do Edil Pedro Américo de Santana Silva Lopes, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda ao Senhor ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 
 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 
 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 

 

DECRETOS LEGISLATIVOS 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 17/2025, de autoria do Edil Pedro Américo de Santana Silva Lopes, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor MATEUS DE OLIVEIRA MÔNACO 
VIANA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 
1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 
2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 
3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 20/2025, de autoria do Edil Luiz Augusto de Jesus, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor ANTÔNIO MARIANO AZEVEDO JÚNIOR 
(IN MEMORIAM). 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 
1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 
2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 42/2025, de autoria do Edil Luiz Augusto de Jesus, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor LUCAS NEVES DE OLIVEIRA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 42/2025, de autoria do Edil José Carneiro Rocha, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor ANTONIO CASSIMIRO BARRETO 
TRINDADE. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 
1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 
2ª Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 48/2025, de autoria do Edil Josivaldo Jildeon Santana Silva, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor Senador ANGELO MÁRIO CORONEL DE 
AZEVEDO MARTINS. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

           3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 49/2025, de autoria do Edil Josivaldo Jildeon Santana Silva, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor Deputado Federal DIEGO HENRIQUE 
SILVA CERQUEIRA MARTINS. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

          3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 50/2025, de autoria do Edil Marcos Antonio dos Santos Lima, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor ANTONIO FAGNER DOS SANTOS 
NOGUEIRA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

          3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 52/2025, de autoria do Edil Josivaldo Jildeon Santana Silva, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor Deputado Estadual ANGELO MÁRIO 
CORONEL DE AZEVEDO MARTINS FILHO. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

          3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA PRINCESA DO 
SERTÃO, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 53/2025, de autoria do Edil Ismael Bastos de Santana, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha Princesa do Sertão ao Senhor JOEMAR RIOS DE OLIVEIRA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Medalha, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 26 de junho de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2ª Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

          3º Secretário 
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